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Pitanga, 9 de dézembro de 2019. 

Ao Excelentíssimo Prefeito Municipal 

Maicol G. Ca.  legari Rodrigues Barbosa 

Centro Administrativo 28 de Janeiro, 171 

85.200-000 Pitanga/PR 

Assunto: Projeto de Lei n2  74/2019 — Autoriza o Poder Executivo munidpal a doar área de 

terras de sua propriedade à Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR 

Senhor Prefeito, 

Como relator do Projeto de Lei n 74/2019 de vossa autoria e em trâmite nesta 

Casa Legislativa, antes de proferir meu voto na Comissão de Constituição e Justiça, solicito 

que seja instruido o projeto com avaliação dos bens imóveis e com a estimativa do impacto 

orçamentário da isenção..  

Atenciosamente, 

/ 

r Cardinatos. 

Presidente da Comissão 
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